
DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Licitações,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, bem como as
informações prestadas por essa Coordenação (doc. SEI nº 1903018), homologo a dispensa de licitação com disputa eletrônica nº 006/2026 (13/2026 - numeração
no compras.gov), para aquisição de Etiqueta de Endereço e Fita Industrial para Rotulador Brother, e adjudico o objeto às empresas relacionadas na tabela
abaixo: 

 

ITEM QUANTIDADE FORNECEDOR HABILITADO VALOR UNITÁRIO
(R$) VALOR TOTAL (R$) SEI DA PROPOSTA

1 220 CVS SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ
Nº 40.265.132/0001-60 67,64 14.880,80 1897560

2 110
ISABELLE ALINE RIBEIRO
PEREIRA, CNPJ Nº
48.334.533/0001-36

191,00 21.010,00 1892410

 

Na oportunidade, informamos a Portaria nº 65/2026 para designação do gestor e fiscais da contratação.

Em atenção à manifestação dessa Coordenação, e após análise dos elementos constantes nos autos, decido pela não instauração de processo
administrativo sancionador em face das empresas participantes da dispensa de licitação em referência.

A presente decisão, fundamenta-se nos seguintes pontos:

1. Ausência de reincidência: Conforme manifestação da Coordenação de Licitações, não foram identificados indícios de reincidência em outros
certames deste Ministério Público por parte das empresas envolvidas.

2. Inexistência de prejuízo relevante ao procedimento: A análise preliminar indica que os fatos não ocasionaram morosidade excessiva no
andamento do feito, tampouco evidenciam conduta dolosa ou atentatória à lisura da licitação.

3. Falta de elementos probatórios suficientes: Não há provas que sustentem a ocorrência de conluio ou manipulação da disputa, sendo
inadequado presumir má-fé apenas pela ausência de envio de proposta ajustada.

4. Princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência: A instauração de processo sancionador deve observar tais princípios,
conforme previsto no art. 37 da Constituição Federal. Diante da baixa gravidade dos fatos e da necessidade de racionalização dos esforços
administrativos, mostra-se desproporcional a abertura de procedimento sancionador.

5. Discricionariedade administrativa: A valoração das justificativas apresentadas e a conveniência da instauração de processo administrativo
inserem-se no campo da discricionariedade da Administração.

Dessa forma, considero suficientes os fatos apresentados e entendo não ser pertinente a abertura de processo administrativo sancionador,
encerrando-se o presente expediente quanto à apuração dos fatos.

 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências pertinentes, inclusive quanto ao registro
nos controles dessa Unidade.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 04/03/2026, às 19:32, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1903646 e o código CRC 530337A3.
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